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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO NA SAÚDE PPGES 

FAMED/UFAL

ATA DE DEFESA DE TRABALHO DE CONCLUSÃO

DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU NIVEL MESTRADO

ATA Nº  93

Ata da sessão referente à Defesa do Trabalho Acadêmico de Conclusão do Curso (TACC) intitulado 
O percurso da formação do tecnólogo em radiologia para a prática docente

do título de MESTRE, área de concentração ENSINO NA SAÚDE e linha de pesquisa Currículo e 
Processo Ensino-Aprendizagem na Formação em Saúde, pelo discente ANDERSON LUCAS OLIVEIRA 

DA SILVA (início do curso em MAR/2022) sob orientação do Profª Drª. ANDREA MARQUES VANDERLEI 

FREGADOLLI.

Aos 23 dias do mês de dezembro do ano de 2024, às 19h, reuniu-se a Banca Examinadora em 
epígrafe para avaliar e emitir parecer do TACC - apresentado pela referida discente, a banca foi 
aprovada pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação conforme a seguinte composição:

Presidente: Profª Drª. ANDREA MARQUES VANDERLEI FREGADOLLI - FAMED
Membro Interno (Titular): Prof. Dr. CYRO REGO CABRAL JUNIOR  - FAMED
Membro Externo (Titular): Profª. Drª. JOSEFINA DA SILVA SANTOS   UNCISAL
Membro Interno (Suplente):  Prof. Dr. ELISA MIRANDA COSTA  - FAMED

Tendo a senhora Presidente declarada aberta a sessão, mediante o prévio exame do referido trabalho 
por parte de cada membro da Banca, os examinadores procederam a avaliação do Trabalho de 
Conclusão de Curso de Pós-graduação stricto sensu que foi submetido à aprovação por web 
conferência (online), em seguida, a banca deliberou sobre o seguinte resultado:

       APROVADO.

APROVADO CONDICIONALMENTE, mediante o atendimento das alterações sugeridas 
pela Banca Examinadora, constantes do campo Observações desta Ata e/ou do Parecer em 
anexo.

REPROVADO, conforme parecer circunstanciado, registrado no campo Observações

desta Ata e/ou em documento anexo, elaborado pela Banca Examinadora.
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Observações da Banca Examinadora (caso não existam, anular o campo):

Nada mais havendo a tratar, o(a) senhor(a) Presidente declarou encerrada a sessão de Defesa, sendo a
presente Ata lavrada e assinada pelos(as) senhores(as) membros da Banca Examinadora e pelo(a)
discente, atestando ciência do que nela consta.

________________________________________________________________                                     ____________________________________________________

Presidente da banca

_________________________________________
Membro da banca interno

Membro da banca externo

____________________________________

Discente

INFORMAÇÕES:

Para fazer jus ao título de mestre (a)/doutor(a), a versão final da dissertação/tese, considerada aprovada,
devidamente conferida pela Secretaria do Programa de Pós-Graduação, deverá ser tramitada para a Biblioteca 
Central, em Processo de Ficha Catalográfica de Dissertação/Tese, dentro do prazo regulamentar de 90 dias a 
partir da data da defesa. (Considerar o tempo de suspensão das atividades na Biblioteca Central)Após a entrega 
da versão com ficha catalográfica e folha com as assinaturas dos examinadores, o texto deverá ser enviado à 
Secretaria, por e-mail para anexar à Plataforma Sucupira e ao SIGAA, para posterior solicitação de diploma.
Esta Ata de Defesa é um documento padronizado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa.
Observações excepcionais feitas pela Banca Examinadora poderão ser registradas no campo disponível acima
ou em documento anexo, desde que assinadas pelo(a) Presidente.
Esta Ata de Defesa somente poderá ser utilizada como comprovante de titulação se apresentada junto à
Certidão da Coordenação informando que não há pendências atividades acadêmicas.
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